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Ofício DA nº 117/2020 
 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 

 

 Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 55/2020. 
 

 

Senhora Presidente, 

 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação da 

Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 55/2020, em que o Executivo 

Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais), acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 55/2020) 

 

 
À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Senhora Presidente, 

 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis, a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Especial, no 

valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), junto ao Orçamento de 2020. 

Essa medida visa a criação de dotações orçamentárias específicas a fim de 

ocorrer com o repasse de recursos do Governo Federal, por meio de Transferência Especial, de 

autoria do Deputado Federal Arlindo Chinaglia. 

Transferências Especiais são uma nova modalidade de emendas, instituídas 

por meio da Emenda Constitucional nº 105, de 12 de dezembro de 2019, que acrescentou o art. 

166-A à Constituição Federal, para autorizar a transferência de recursos federais a Estados, ao 

Distrito Federal e a Municípios mediante emendas ao projeto de lei orçamentária anual. 

Também conhecidas como Emendas Especiais, são indicadas individualmente 

por parlamentares aos municípios sem uma destinação específica, ou seja, os recursos poderão 

ser utilizados em projetos diversos, sem necessidade de vincular a execução a instrumentos 

prévios de convênios ou contratos de repasse. 

Ao receber os recursos, o Município terá de proceder normalmente com o 

processo de licitação, com a contratação de fornecedores, como também, realizar o processo 

de prestação de contas dos recursos recebidos por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG), 

além dos registros dos documentos comprobatórios de execução na Plataforma+Brasil, para 

garantir a transparência dos atos. 

Assim, os recursos recebidos pelo nosso Município serão aplicados da 

seguinte forma: R$ 100.000,00 (cem mil reais) em obras de recapeamento, de trecho do início 

da Avenida David Passarinho; R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) na revitalização da 

Praça Nicolau Carpentieri, cuja obra, inclusive, já foi iniciada com a limpeza e retirada de 

materiais; R$ 100.000,00 (cem mil reais) na compra de um colonoscópio para otimizar a 

realização desses exames; e, R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais) na aquisição de 

aparelhos de ar condicionado para o Teatro Municipal “Enzo Ticinelli”. 
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Desta forma, os recursos para suportar as despesas desta lei, serão 

provenientes de excesso de arrecadação ocasionado pelo repasse dos recursos, nos termos do 

artigo 2º, da propositura. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto 

de Lei nº 55/2020, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis. 

 
Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de agosto de 2020. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 55/2020 
 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial para os fins que 
especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

 
02  PODER EXECUTIVO   

02 05  SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS  
02 05 03 DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS  

15.451.0005.2105.0000 RECAPEAMENTO E MANUTENÇÃO DE PAVIMENTACAO  
1544 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00 

  FONTE DE RECURSO05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 

  APLICAÇÃO  800 001 EMENDA DEP. ARLINDO CHINAGLIA  

    

15.451.0005.1719.0000 REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA NICOLAU CARPENTIERI  
1546 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  64.000,00 

  FONTE DE RECURSO05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 

  APLICAÇÃO  800 001 EMENDA DEP. ARLINDO CHINAGLIA  

02  PODER EXECUTIVO   
02 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
02 10 04 MEDIA ALTA COMPLEX.AMBUL.HOSPITALAR  

10.302.0080.1706.0000 EXAMES DE COLONOSCOPIA  
1545 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 

  FONTE DE RECURSO05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 

  APLICAÇÃO  800 001 EMENDA DEP. ARLINDO CHINAGLIA  

02  PODER EXECUTIVO   
02 14  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  
02 14 02 GERENCIA DE ARTE E CULTURA  

13.392.0019.2666.0000 TEATRO   
1543 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 136.000,00 

  FONTE DE RECURSO05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 

  APLICAÇÃO  800 001 EMENDA DEP. ARLINDO CHINAGLIA  

  Total........................................................................ R$ 400.000,00 
  

Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão 
provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 
1º, inciso II da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, através de Transferência 
Especial do Governo Federal, a ser verificado na Receita (2418.99.1.1.00.01) 
durante o exercício de 2020. 

 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2020, aprovada pela Lei Municipal nº 6.699 de 02 de 
julho de 2019, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 
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Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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Órgão: Atos do Congresso Nacional

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 105

Acrescenta o art. 166-A à Constituição Federal, para autorizar a

transferência de recursos federais a Estados, ao Distrito Federal

e a Municípios mediante emendas ao projeto de lei

orçamentária anual.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte art. 166-A:

"Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei orçamentária

anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por meio de:

I - transferência especial; ou

II - transferência com finalidade definida.

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput  deste artigo não integrarão a receita do Estado,

do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o cálculo dos limites da despesa com

pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e de endividamento do ente federado, vedada, em

qualquer caso, a aplicação dos recursos a que se refere o caput deste artigo no pagamento de:

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com pensionistas; e

II - encargos referentes ao serviço da dívida.

§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do  caput deste artigo, os recursos:

I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, independentemente de

celebração de convênio ou de instrumento congênere;

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; e

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo

do ente federado beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo.

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o inciso I do caput

deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o acompanhamento da

execução orçamentária na aplicação dos recursos.

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do caput deste artigo,

os recursos serão:

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar; e

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da União.

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata o inciso I do

caput  deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a restrição a que se refere o

inciso II do § 1º deste artigo."

Art. 2º No primeiro semestre do exercício financeiro subsequente ao da publicação desta

Emenda Constitucional, fica assegurada a transferência financeira em montante mínimo equivalente a 60%

(sessenta por cento) dos recursos de que trata o inciso I do caput do art. 166-A da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de

sua publicação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


Brasília, em 12 de dezembro de 2019

 

 

Mesa da Câmara dos Deputados   Mesa do Senado Federal

     

Deputado RODRIGO MAIA

Presidente
 

Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente

     

Deputado MARCOS PEREIRA

1º Vice-Presidente
 

Senador ANTONIO ANASTASIA

1º Vice-Presidente

     

Deputado LUCIANO BIVAR

2º Vice-Presidente
 

Senador LASIER MARTINS

2º Vice-Presidente

     

Deputada SORAYA SANTOS

1ª Secretária
 

Senador SÉRGIO PETECÃO

1º Secretário

     

Deputado MÁRIO HERINGER

2º Secretário
 

Senador EDUARDO GOMES

2º Secretário

     

Deputado FÁBIO FARIA

3º Secretário
 

Senador FLÁVIO BOLSONARO

3º Secretário

     

Deputado ANDRÉ FUFUCA

4º Secretário
 

Senador LUIS CARLOS HEINZE

4º Secretário
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